
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

PROMOTORIA DE .JUSTIÇA DE DEFESA 1)OS DIREITOS DAS PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA

Ofício n° 766/2024 - PJPE) Belo Horizonte, 3 de setembro de 2024.

Procedimento Administrativo n° MPMG 0024.22.001991-3

Prezado Senhor,

O Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por meio desta Promotoria de Justiça

de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, com fundamento no artigo 129 da Constituição

Federal, haja vista a tramitação do Procedimento Administrativo n° MPMG - 0024.22.001991-3, atinente

a representação oriunda do Conselho Municipal dos Diretos das Pessoas com Deficiência -

CMDPDBH, narrando eventuais irregularidades na disponibilização da frota e nos protocolos

relativos à prestação de serviço de transporte dos táxis acessíveis na Capital, encaminha a Vossa

Senhoria cópia de peças para ciência, e reitera os termos do ofício 527/2023 - PJPD que solicita

esclarecimento, no prazo de 30 (trinta) dias.

Atenciosamente,

Erika de F Matozinhos Ri iro

Promotora de Justiça

Ilustríssimo Senhor

Alvanir da Costa MeIo Lima

Diretor do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD
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